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Edição Suplementar 120.1Porto Velho, 24 de junho de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.446, DE 23 DE JUNHO DE 2026.

Altera o caput do artigo 3° e o parágrafo único do artigo 8°,

todos da Lei n° 3.423, de 26 de agosto de 2014, que “Dispõe

sobre o evento Desfile Oficial da Cavalgada no Estado de

Rondônia, como bem de natureza imaterial que integra o

patrimônio cultural rondoniense, prevê o itinerário do desfile de

modo que seja garantido o bem-estar das pessoas e dos animais

durante o desfile e dá outras providências”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Ficam alterados o caput do artigo 3° e o parágrafo único do artigo 8°, todos da Lei n° 3.423, de 26 de

agosto de 2014, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3°O itinerário a partir do início do desfile terá duração de 4 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos não podendo

ultrapassar o horário das 18h30m.

.........................................................................................................................................

Art. 8°.............................................................................................................................

Parágrafo único.Será permitida a circulação de animais equinos e bovinos, desde que resguardem a integridade

dos animais, suprindo-os de água e alimentação.” (NR)

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 23 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 73140166

DECRETO N° 31.724, DE 24 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

3.785.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei Complementar n° 1.322, de 27 de março de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 3.785.000,00 (três milhões setecentos e oitenta e cinco mil reais), em favor das unidades

orçamentárias Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - Sedec, Secretaria de Estado da Educação -

Seduc, Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Edição Suplementar 120.1Porto Velho, 24 de junho de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.446, DE 23 DE JUNHO DE 2026.

Altera o caput do artigo 3° e o parágrafo único do artigo 8°,

todos da Lei n° 3.423, de 26 de agosto de 2014, que “Dispõe

sobre o evento Desfile Oficial da Cavalgada no Estado de

Rondônia, como bem de natureza imaterial que integra o

patrimônio cultural rondoniense, prevê o itinerário do desfile de

modo que seja garantido o bem-estar das pessoas e dos animais

durante o desfile e dá outras providências”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Ficam alterados o caput do artigo 3° e o parágrafo único do artigo 8°, todos da Lei n° 3.423, de 26 de

agosto de 2014, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3°O itinerário a partir do início do desfile terá duração de 4 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos não podendo

ultrapassar o horário das 18h30m.

.........................................................................................................................................

Art. 8°.............................................................................................................................

Parágrafo único.Será permitida a circulação de animais equinos e bovinos, desde que resguardem a integridade

dos animais, suprindo-os de água e alimentação.” (NR)

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 23 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 73140166

DECRETO N° 31.724, DE 24 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

3.785.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei Complementar n° 1.322, de 27 de março de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 3.785.000,00 (três milhões setecentos e oitenta e cinco mil reais), em favor das unidades

orçamentárias Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - Sedec, Secretaria de Estado da Educação -

Seduc, Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Desenvolvimento Social - Seas, Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp e Secretaria de Estado da

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para reprogramação de dotação oriunda

de Emendas Parlamentares de Comissão, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício,

indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 24 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC
100.000,00

11.006.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
335041 1.500.0 100.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
650.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 650.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
2.755.000,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 2.755.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

220.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
445042 1.500.0 220.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
30.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 30.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
30.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 25.000,00

445042 1.500.0 5.000,00

TOTAL
R$

3.785.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC
300.000,00

11.006.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
335041 1.500.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 350.000,00

16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
445042 1.500.0 50.000,00

16.001.12.367.2158.4045
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO ESPECIAL
445042 1.500.0 200.000,00

444042 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
447.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 417.000,00

335041 1.500.0 30.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

510.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
445042 1.500.0 450.000,00

335041 1.500.0 60.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
700.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 700.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
1.478.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 800.000,00

32.001.27.811.2094.4217 DESENVOLVER O DESPORTO DE RENDIMENTO 339033 1.500.0 15.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 433.000,00

334041 1.500.0 30.000,00

32.001.27.813.2094.1008 PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DO LAZER - PRODEL 335041 1.500.0 200.000,00

TOTAL
R$

3.785.000,00

Protocolo 73702527

DECRETO N° 31.725, DE 24 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

1.929.916,00 para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei Complementar n° 1.322, de 27 de março de 2026,
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D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.929.916,00 (um milhão novecentos e vinte e nove mil novecentos e dezesseis reais), em

favor das unidades orçamentárias Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, Secretaria

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog, Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia -

Agevisa-RO, Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp,

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para

reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares de Comissão, para atendimento de despesas

correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 24 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República..

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC
50.000,00

11.006.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
335041 1.500.0 50.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
700.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 700.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
489.916,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 489.916,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
20.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

445041 1.500.0 20.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
670.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 382.800,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 287.200,00

TOTAL
R$

1.929.916,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
700.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 339039 1.500.0 520.000,00

449030 1.500.0 120.000,00

449039 1.500.0 30.000,00

339014 1.500.0 30.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
570.000,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 570.000,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DE RONDÔNIA - AGEVISA-RO
189.916,00

17.034.10.305.2023.2263 EXECUTAR AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 335041 1.500.0 189.916,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
20.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 20.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
100.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
350.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
334041 1.500.0 200.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 50.000,00

334041 1.500.0 100.000,00

TOTAL
R$

1.929.916,00

Protocolo 73702674

DECRETO N° 31.723, DE 24 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

1.649.084,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.649.084,00 (um milhão seiscentos e quarenta e nove mil oitenta e quatro reais), em

favor das unidades orçamentárias Polícia Civil do Estado de Rondônia - Polícia Civil, Secretaria de Estado da Educação -

Seduc, Fundo Estadual de Saúde - FES, Agência Estadual de Vigilância e Saúde - Agevisa-RO, Secretaria de Estado da
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Agricultura - Seagri, Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas,

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e

Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para reprogramação de dotações oriundas de Emendas Parlamentares

Individuais, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 24 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
27.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
335041 1.500.0 27.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
242.084,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 242.084,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 800.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO NA

ÁREA DE SAÚDE
334041 1.500.0 150.000,00

444141 1.500.0 500.000,00

17.012.10.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 150.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

80.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
444042 1.500.0 80.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
150.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 335041 1.500.0 150.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
350.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 350.000,00

TOTAL
R$

1.649.084,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Quarta-feira, 24 de junho de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/30622
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/06/2026, às 17:37

Rondônia, ed.  suplementar - 7



Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

POLÍCIA CIVIL
50.000,00

15.003.06.183.2166.2269
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339014 1.500.0 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 80.000,00

16.001.12.361.2176.4102 CELEBRAR PACTOS COM PREFEITURAS 444042 1.500.0 80.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 800.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 650.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO NA

ÁREA DE SAÚDE
444142 1.500.0 150.000,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA E SAÚDE -

AGEVISA-RO
10.084,00

17.034.10.305.2023.2263 EXECUTAR AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 335041 1.500.0 10.084,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
56.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 56.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

30.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
445042 1.500.0 30.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
150.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 150.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
473.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
334041 1.500.0 350.000,00

32.001.27.811.2094.4217 DESENVOLVER O DESPORTO DE RENDIMENTO 339033 1.500.0 3.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 120.000,00

TOTAL
R$

1.649.084,00

Protocolo 73703835

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

Quarta-feira, 24 de junho de 2026
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES ZILLIG

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

JOSE MARIA GISBERT BEZERRA

SUPEL

ALVARO HENRIQUE DE LIMA

TEIXEIRA

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

FRANCO MAEGAKI ONO

SESDEC

JOSE HELIO CYSNEIROS PACHA

PM

GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO

CBM

DANIELE CRISTINA LIMA

FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS

HBAP

JANAYNA CALUMBY PAULO

GOMES

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

RAFAELA GARCIA DANCINI

JENSEN

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

CEMETRON

EVELYN DE SOUSA PINHEIRO

FHEMERON

ANILTO FUNEZ JUNIOR

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

DAVID INÁCIO DOS SANTOS

FILHO

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

MASSUD JORGE BADRA NETO

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ELZA GUARDA BELLO FREITAS

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

CELIO DOS SANTOS FERREIRA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

SANDRO RICARDO ROCHA DOS

SANTOS

CETRAN

ANDRÉ FRANC ARAÚJO GALEAZZI

EMATER

HERMES JOSE DIAS FILHO

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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